EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº. 4243/2015
Altera a redação do art. 73 do Substitutivo ao Projeto de Lei 4.243/2015 que “Dispõe sobre a regulamentação do serviço de taxi, e dá outras providências.”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Dê-se ao art. 73 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 4243/2015 a seguinte redação: 

Art. 73. A outorga de novas permissões do serviço de taxi deverá ocorrer por meio de processo licitatório.

§1º. Ficam resguardadas as outorgas existentes na data da promulgação desta Lei, bem como o direito de ser renovadas automaticamente por 15 (quinze) anos, sucessivamente.
§2º. Os atuais permissionários poderão promover a transferência das suas respectivas permissões em até 12 (doze) meses contados do início da vigência desta lei.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 06 de outubro de 2016.
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